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tendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garan� a 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser de-
correntes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspec� va razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da audi-
toria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais: de auditoria, exercemos 
julgamento profi ssional e mantemos ce� cismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Iden� fi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 

resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Ob� vemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o 
obje� vo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da En� dade. • Avalia-
mos a adequação das polí� cas contábeis u� lizadas e a razoabilidade das es� ma� vas contábeis 
e respec� vas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de con� nuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria ob� das, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida signifi ca� va em relação à capacidade de con� nuidade operacional da 
En� dade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respec� vas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 

modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria ob� das até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a En� dade a não mais se manter em con� nuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as corres-
pondentes transações e os eventos de maneira compa� vel com o obje� vo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi ca� vas de 
auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi ca� vas nos controles internos que iden-
� fi camos durante nossos trabalhos. São Paulo - SP, 06 de março de 2020. Audisa Auditores 
Associados - CRC/SP 2SP - 024298/O-3. Ivan Roberto dos Santos Pinto Junior - Contador - CRC/
RS “S” - SP- 058.252/O-1 - CVM: Ato Declaratório Nº 7710/04.

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS “DR. JOÃO AMORIM” � ORGANIZAÇÃO SOCIAL POÁ
CNPJ nº 66.518.267/0014-06

Balanço Patrimonial do Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2019 e 2018 (em Reais)

Notas Explica� vas às Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2019 e 2018 (em Reais)
1. Contexto Operacional: O Centro de Estudos e Pesquisas “Dr. João Amorim” - CEJAM é uma 
en� dade de direito privado, de caráter fi lantrópico, fundada em 1991, com o Estatuto Social 
original devidamente registrado no 3º Registro de Títulos e Documentos da Comarca da Capital 
do Estado de São Paulo sob o nº 454.301, registrada no Conselho Nacional de Assistência Social, 
portadora do Cer� fi cado de En� dade de Fins Filantrópicos, concedido por esse mesmo órgão, 
através do processo nº 44.006.000636/98-17, declarada de U� lidade Pública Federal pelo De-
creto Federal s/nº, publicado no DOU, declarada de U� lidade Pública Estadual pelo Decreto 
Estadual nº 43.481/98, declarada de U� lidade Pública Municipal pelo Decreto Municipal nº 
37.571/98, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
66.518.267/0001-83. O CEJAM mantém junto à Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral 
de Poá o Termo de Colaboração nº 001/2017, celebrado em 24 de janeiro de 2017 pelo prazo 
de 180 dias, visando o gerenciamento de Unidades de Saúde com Estratégia Saúde da Família, 
em caráter de urgência. Ao término deste prazo, foi celebrado o Termo de Colaboração nº 
002/2017 por mais 180 dias, não sendo mais renovado a par� r deste, momento em que se ex-
� nguiu o termo de parceria. Em 23 de fevereiro de 2018, foi fi rmado o Contrato de Gestão nº 
010/2018, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, para prestação de serviços na área de 
saúde, conforme segue abaixo: Lote I: gestão, operacionalização e execução de serviços médico 
especializados em ortopedia e traumatologia ortopédica e serviços técnicos de imobilização 
ortopédica junto à Unidade Básica de Saúde Doutor Cypriano Monaco. Lote II: gestão, operacio-
nalização e execução de serviços de saúde no apoio diagnós� co por imagem junto às Unidades 
Básicas de Saúde Vereador Wellington Lopes e Doutor Cypriano Monaco. 2. Bases de Prepara-
ção das Demonstrações Contábeis: 2.a) Declaração de conformidade: As demonstrações contá-
beis foram elaboradas de acordo com as prá� cas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP), que 
compreende as disposições aplicáveis às ins� tuições sem fi ns lucra� vos e às fundações, expedi-
das pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), em especial a Resolução n.º 1.409, de 21 de 
setembro de 2012, que aprovou a ITG 2002 (R1), e a lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, 
que dispõem sobre a cer� fi cação das en� dades benefi centes de assistência social e regulam os 
procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social a serem cumpridos pelas 
pessoas jurídicas de direito privado sem fi nalidades de lucros, especialmente en� dades benefi -
centes de assistência social. As mudanças introduzidas pela adoção às novas normas contábeis 
CPC 48/IFRS 9 Instrumentos Financeiros e CPC 47/IFRS 15 Receita de Contrato com Clientes não 
afetaram signifi ca� vamente as polí� cas contábeis e suas aplicações a par� r de 1º de janeiro de 
2018 não causaram efeito nos saldos contábeis apresentados e compara� vos, de abertura. 2.b) 
Base de mensuração: As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histó-
rico, com exceção dos instrumentos fi nanceiros não deriva� vos mensurados pelo valor justo 
por meio do resultado. 2.c) Moeda funcional e moeda de apresentação: Essas demonstrações 
contábeis estão apresentadas em reais, que é a moeda funcional da En� dade. Todas as infor-
mações fi nanceiras apresentadas em Real foram man� das em números inteiros. 2.d) Uso de 
es� ma� vas e julgamentos: A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as prá� -
cas contábeis adotadas no Brasil exige que a Administração faça julgamentos, es� ma� vas e 
premissas que afetam a aplicação de polí� cas contábeis e os valores reportados de a� vos, pas-
sivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas es� ma� vas. Es� ma� vas e 
premissas são revistas de uma maneira con� nua. Revisões com relação a es� ma� vas contábeis 
são reconhecidas no exercício em que as es� ma� vas são revisadas e em quaisquer exercícios 
futuros afetados. 3. Principais Prá� cas Contábeis: As polí� cas contábeis descritas em detalhes 
abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios apresentados nessas 
demonstrações contábeis. 3.a) Instrumentos fi nanceiros: • A� vos fi nanceiros não deriva� vos: a 
En� dade reconhece os recebíveis e depósitos inicialmente na data em que foram originados. 
Todos os outros a� vos fi nanceiros são reconhecidos inicialmente na data da negociação na qual 
a En� dade se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento. A En� dade tem 
os seguintes a� vos fi nanceiros não deriva� vos: a� vos fi nanceiros registrados pelo valor justo 
por meio do resultado de emprés� mos e recebíveis. • Caixa e equivalentes de caixa: abrangem 
saldos de caixa e inves� mentos fi nanceiros com vencimento original de três meses ou menos a 
par� r da data da contratação. Os quais são sujeitos a um risco insignifi cante de alteração no 
valor, e são u� lizadas na gestão das obrigações de curto prazo. • Instrumentos fi nanceiros de-
riva� vos: não houve operações com instrumentos fi nanceiros deriva� vos durante os exercícios 
de 2019 e 2018. 3.b) Imobilizado: • Reconhecimento e mensuração: itens do imobilizado, são 
mensurados pelo custo histórico de aquisição, deduzido de depreciação acumulada. O custo 
inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um a� vo. As aquisições com recur-
sos públicos são registradas no a� vo imobilizado, e os valores correspondentes às aquisições 
transferidos para o passivo não circulante, na conta de reserva de capital “bens públicos em 
nosso poder” e nela man� dos por tratar-se de itens reversíveis, vinculados à prestação dos 
serviços u� lizados pela contratada, necessários à prestação do serviço público, que deverão 
reverter ao poder concedente quando do término da gestão, a menos que tenham sido natural-
mente subs� tuídos por outros, em decorrência da evolução tecnológica ou outros fatores espe-
cífi cos. • Depreciação: a depreciação é contabilizada normalmente no a� vo imobilizado. Em se 
tratando de bens de gestão pública, é contabilizada em contrapar� da ao passivo não circulante, 
para amor� zar o valor do custo do a� vo, conforme a vida ú� l-econômica dos bens revisada pela 
En� dade. A Administração reavaliou a situação no exercício de 2019 e não detectou alterações 
relevantes, mantendo as taxas defi nidas no início do exercício 2018. As vidas úteis es� madas 
para o exercício corrente e compara� vo são as seguintes: • Máquinas e equipamentos: 10 anos; 
• Móveis e utensílios: 10 anos. 3.c) Redução ao valor recuperável (impairment): • A� vos fi nan-
ceiros (incluindo recebíveis): um a� vo fi nanceiro não mensurado pelo valor justo por meio do 
resultado é avaliado a cada data de apresentação para apurar se há evidência obje� va de que 
tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. Um a� vo tem perda no seu valor recuperável se 
uma evidência obje� va indica que um evento de perda ocorreu após o reconhecimento inicial 
do a� vo, e que aquele evento de perda teve um efeito nega� vo nos fl uxos de caixa futuros 
projetados que podem ser es� mados de uma maneira confi ável. A Administração da En� dade 
não iden� fi cou qualquer evidência que jus� fi casse a necessidade de provisão. 3.d) Passivo cir-
culante e não circulante (quando aplicável): Os passivos circulantes e não circulantes são de-
monstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos corres-
pondentes encargos, variações monetárias incorridas até a data do balanço patrimonial. Uma 
provisão é reconhecida em função de um evento passado, se a En� dade tem uma obrigação 
legal ou constru� va que possa ser es� mada de maneira confi ável, e é provável que um recurso 
econômico seja exigido para liquidar a obrigação. As provisões são registradas tendo como base 
as melhores es� ma� vas do risco envolvido. 3.e) Patrimônio líquido: Representa o patrimônio 
inicial da En� dade, acrescido ou reduzido dos superávits/défi cits apurados anualmente desde a 
data de sua cons� tuição, são empregados integralmente nos obje� vos sociais da En� dade con-
forme divulgado na Nota Explica� va n° 1. 3.f) Receitas: As receitas da En� dade são apuradas 
através de recebimentos comprovados por contratos de gestão e, eventualmente, quando 
ocorrer doações de pessoas � sicas e en� dades privadas. As aquisições de imobilizado com re-
cursos públicos são registradas na conta redutora da receita, denominada “(-) Repasse des� na-
do à aquisição de imobilizado”, e os valores correspondentes às aquisições transferidos para o 
passivo não circulante, na conta de “bens públicos em nosso poder” e nela man� dos por tratar-
-se de itens reversíveis, vinculados à prestação dos serviços u� lizados pela contratada, necessá-
rios à prestação do serviço público, que deverão reverter ao poder concedente quando do tér-
mino da gestão, a menos que tenham sido naturalmente subs� tuídos por outros, em 
decorrência da evolução tecnológica ou outros fatores específi cos. 3.g) Despesas: As despesas 
da En� dade são comprovadas através de notas fi scais e recibos em conformidade com as exi-
gências legais e fi scais. 3.h) Receitas fi nanceiras e despesas fi nanceiras: As receitas fi nanceiras 
abrangem receitas de juros aplicações fi nanceiras. A receita de juros é reconhecida no resulta-
do, através do método dos juros efe� vos. As despesas fi nanceiras abrangem despesas bancá-
rias e demais encargos fi nanceiros. 3.i) Apuração do resultado: O reconhecimento das receitas 
e despesas é efetuado em conformidade com o regime contábil de competência de exercício.
A receita de serviços prestados é reconhecida no resultado em função da sua realização.
Uma receita não é reconhecida se há uma incerteza signifi ca� va na sua realização.

4. Caixa e Equivalente de Caixa
Bancos - Contas Movimento 2019 2018
Banco Santander (Brasil) S.A. - Conta nº 4297-9 12,47 10,00
Banco Santander (Brasil) S.A. - Conta nº 4473-7 12,50 -
 24,97 10,00
Bancos - Aplicações Financeiras 2019 2018
Banco Santander (Brasil) S.A. - Conta nº 4297-9 - 504.373,54
Banco Santander (Brasil) S.A. - Conta nº 45678-1 - -
 - 504.373,54
A En� dade mantém a parcela disponível do superávit do(s) exercício(s) aplicado fi nanceiramen-
te enquanto não reinves� do em a� vidades ligadas ao seu objeto social, conforme mencionado 
na Nota Explica� va n° 1. As aplicações fi nanceiras da ins� tuição não estão sujeitas à incidência 
de impostos, devido a En� dade gozar de isenção de tributos federais. As aplicações fi nancei-
ras de liquidez imediata são realizadas com bancos de primeira linha, cuja rentabilidade dos 
inves� mentos estão atreladas, geralmente, ao Cer� fi cado de Depósito Interfi nanceiro (CDI).
5. Créditos com Contrato de Gestão e Termos de Colaboração 2019 2018
Termo de Colaboração nº 002/2017 - -
 - -
6. Imobilizado
Imobilizado de Gestão Pública Taxa 2019 2018
Máquinas e Equipamentos 10% - 2.622,00
Móveis e Utensílios 10% - 13.110,00
(-) Depreciação Acumulada  - (2.709,61)
  - 13.022,39
Conforme preceituado no contrato de gestão fi rmado entre o CEJAM e a Prefeitura Municipal 
de Poá, os bens patrimoniais adquiridos por conta do referido contrato é de uso exclusivo e de 
propriedade da Prefeitura Municipal.
7. Obrigações Trabalhistas 2019 2018
Salários a Pagar - 36.480,23
Pensões Alimen� cias a Pagar - -
 - 36.480,23
8. Obrigações Sociais e Fiscais 2019 2018
INSS a Recolher - 6.561,21
FGTS a Recolher - 4.148,36
Contribuições Sindicais e Assistenciais a Recolher - -
CSRF a Recolher - 7.218,96
IRRF a Recolher - 8.902,89
 - 26.831,42
9. Bens Públicos em Nosso Poder: A rubrica “Bens públicos em nosso poder”, no montante de 
R$ 0,00 em 2019 e R$ 13.022,39 em 2018, refere-se aos valores recebidos da Secretaria Munici-
pal de Saúde para aquisição de a� vo imobilizado, que serão devolvidos ao município quando do 
término dos contratos de gestão ou convênios. O valor desse a� vo está demonstrado ao valor 
de custo, deduzido da depreciação, que concomitantemente representa o valor do a� vo imo-
bilizado registrado no a� vo. 10. Receitas Operacionais Líquidas: A receita compreende o valor 
justo da contraprestação recebida ou a receber pela prestação de serviços no curso normal das 
a� vidades da En� dade. A receita é apresentada líquida de aba� mentos, glosas e descontos.
A adoção inicial do CPC 47 - Receita de Contrato de Cliente não afetou o reconhecimento inicial, 
mensuração e apresentação das receitas, que já estavam consistentes com os novos requeri-
mentos. Basicamente a nova norma determina que as receitas sejam reconhecidas quando o 
cliente obtém o controle do bem ou serviço. Nesse sen� do, nas a� vidades de saúde, dentre 
elas, hospitalar, gestão e promoção em saúde, sejam próprias ou públicas, a receita estava 
anteriormente reconhecida no momento em que o paciente recebia o serviço. Como historica-
mente é efetuado pela En� dade, foi cons� tuída a conta de Créditos a Receber, com nota expli-
ca� va própria, para os casos de serviços prestados, faturados ou não (na norma, estabelecida 
como “saldos de contrato”). Não há obrigações de desempenho futuro e condições restri� vas 
de pagamentos relevante, exceto pelas glosas efetuadas pelos Contratos de Gestão, e que tam-
bém estavam contempladas nas provisões para perdas, quando aplicável, no momento do re-
conhecimento da receita, em contrapar� da ao contas a receber, com base nos dados históricos.
11. Receitas com Contrato de Gestão e Termos de Colaboração 2019 2018
Termos de Colaboração nº 001 e 002/2017 - 618.993,76
Contrato de Gestão nº 10/2018 774.509,79 1.965.967,69
 774.509,79 2.584.961,45
12. Receitas e Despesas Financeiras 2019 2018
Rendimentos de Aplicações Financeiras 7.815,91 20.647,86
Descontos Ob� dos 0,02 120,00
(-) Despesas Bancárias (959,35) (1.327,50)
(-) Impostos sobre Operações Financeiras (157,30) (501,54)
(-) Juros e Acréscimos Fiscais (19,30) (379,13)
 6.679,98 18.559,69
13. Custos com Pessoal Próprio 2019 2018
Remunerações 214.757,01 887.989,36
Bene� cios 19.095,01 65.900,07
Encargos Sociais 48.436,53 256.937,41
 282.288,55 1.210.826,84
14. Custos com Serviços Terceirizados 2019 2018
Serviços Prestados por Pessoas Jurídicas 671.439,44 1.398.119,99
Serviços Prestados por Pessoas Físicas - 2.226,93
 671.439,44 1.400.346,92
15. Custos com Medicamentos e Materiais de Consumo 2019 2018
Medicamentos e Materiais de Uso Médico 2.374,94 20.763,92
Materiais de Consumo 4.864,96 15.310,95
Materiais de Conservação e Reparos 34,00 -
Outros Materiais e Insumos 14,00 3.028,77
 7.287,90 39.103,64
16. Despesas Gerais 2019 2018
Aluguéis (Veículos, Equipamentos e Aparelhos) 7.217,07 34.366,08
Administra� vas - 634,80
Eventos - 1.357,00
Outras Despesas Gerais 933,89 1.573,32
 8.150,96 37.931,20
17. Atendimento à Legislação das En� dades de Fins Filantrópicos: A en� dade vem atendendo 
aos requisitos estabelecidos pela Lei 12.101/2009, chamada “Lei da Filantropia” e demais regu-
lamentações vigentes nas áreas em que atua. Tendo como preponderância a área da Saúde, a 
en� dade vem encaminhando relatório para o Ministério da Saúde (MS) para acompanhamento 
e fi scalização, sem prejuízo das atribuições dos órgãos de fi scalização tributária. Os relatórios 
aqui previstos são acompanhados de demonstrações contábeis e fi nanceiras, subme� das a pa-
recer conclusivo de auditoria independente, realizada por ins� tuição credenciada perante o 
Conselho Regional de Contabilidade (CRC). A renovação do Cer� fi cado de En� dade Benefi cente 
de Assistência Social (CEBAS), emi� do pelo Poder Público, é necessária para manutenção dos 
bene� cios de isenção concedidos pelo Poder Público Federal, Estadual e Municipal e dos con-
vênios fi rmados com estes poderes. 18. Cer� fi cado Benefi cente de Assistência Social (CEBAS): 
O CEJAM, através da Portaria nº 1.109, de 08 de setembro de 2016, publicada no Diário Ofi cial 
da União em 09 de setembro de 2016, em consideração à Nota Técnica nº 107/2016-CGCER/
DCEBAS/SAS/MS constante do Processo nº 25000.115009/2015-25/MS, possui o Cer� fi cado 
de En� dade Benefi cente de Assistência Social (CEBAS), com validade até 29 de novembro de 
2015, que atualmente, encontra-se em tramitação junto ao Ministério da Saúde, para que este 
seja renovado. Em 26 de novembro de 2015 foi protocolado o pedido de renovação do CE-
BAS junto ao Ministério da Saúde através do Requerimento de Renovação do CEBAS SISPAR nº 
25000.196436/2015-19, estando o mesmo em processo de análise junto ao órgão competente.
Em 30 de outubro de 2018 foi protocolado o pedido de renovação do CEBAS junto ao Ministério 

A� vo Notas 2019 2018

A� vo Circulante

Caixa e Equivalente de Caixa 4 24,97 504.383,54

Adiantamentos para Despesas  - 13,00

Impostos Recuperáveis  - 9.792,02

Créditos com Contrato de Gestão 5 - -

  24,97 514.188,56

A� vo não Circulante

Imobilizado 6 - 13.022,39

  - 13.022,39

Total do A� vo  24,97 527.210,95

Passivo e Patrimônio Líquido Notas 2019 2018
Passivo Circulante
Fornecedores  - 41.173,83
Obrigações Trabalhistas 7 - 36.480,23
Obrigações Sociais e Fiscais 8 - 26.831,42
Contas a Pagar  - -
Provisões para Férias e Encargos  - 38.994,94
  - 143.480,42
Passivo não Circulante
Bens Públicos em nosso poder 9 - 13.022,39
  - 13.022,39
Patrimônio Líquido
Patrimônio Social  370.708,14 600.187,94
Défi cit do Exercício  (274.019,80) (226.763,34)
Transferências Patrimoniais  (96.663,37) (2.716,46)
  24,97 370.708,14
Total do Passivo e Patrimônio Líquido  24,97 527.210,95

Demonstração do Resultado do Período Findo em
31 de Dezembro de 2019 e 2018 (em Reais)

 Notas 2019 2018
Receitas Líquidas 10 688.428,77 2.442.885,57
Contrato de Gestão e Termos de Colaboração 11 774.509,79 2.584.961,45
Realização de Bens Públicos em nosso poder  873,89 1.573,32
(-) Devolução de Recursos Públicos  - (143.649,20)
(-) Repasse des� nado à aquisição de Imobilizado 3.f (1.954,91) -
(-) Glosas sobre Contratos e Convênios  (85.000,00) -
Custos  (961.015,89) (2.650.277,40)
Pessoal e Refl exo 13 (282.288,55) (1.210.826,84)
Serviços Terceirizados 14 (671.439,44) (1.400.346,92)
Medicamentos e Materiais de Consumo 15 (7.287,90) (39.103,64)
Custo da CPP (Contr. Previdenciária Patronal) 19 40.280,66 (184.638,31)
(-) Isenção da CPP Usufruída 19 (40.280,66) 184.638,31
(=) Resultado Bruto  (272.587,12) 207.391,83
Despesas  (8.150,96) (37.931,20)
Impostos, Taxas e Contribuições  - -
Despesas Gerais 16 (8.150,96) (37.931,20)
Outras (Despesas) e Receitas Operacionais  38,70 -
Outras Receitas  38,70 -
(=) Resultado antes das Rec/Desp Financeiras  (280.699,38) (245.323,03)
Resultado Financeiro 12 6.679,58 18.559,69
Receitas Financeiras  7.815,93 20.767,86
(-) Despesas Financeiras  (1.136,35) (2.208,17)
Défi cit do Exercício  (274.019,80) (226.763,34)

Demonstração dos Fluxos de Caixa para o Exercício Findos em
31 de Dezembro de 2019 e 2018 (em Reais)

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido para o Exercício Findo em
31 de Dezembro de 2019 e 2018 (em Reais)

A� vidades Operacionais 2019 2018
Défi cit do Exercício (274.019,80) (226.763,34)
(Aumento) ou Redução do A� vo
Adiantamentos para Despesas 13,00 187,00
Impostos Recuperáveis 9.792,02 (9.183,58)
Créditos com Contrato de Gestão - 884.276,80
Aumento ou (Redução) do Passivo
Fornecedores (41.173,83) (55.829,55)
Obrigações Trabalhistas (36.480,23) (390.509,10)
Obrigações Sociais e Fiscais (26.831,42) (146.704,14)
Provisões para Férias e Encargos (38.994,94) (560.566,45)
Outras Obrigações - (70,00)
Caixa líquido gerado nas A� vidades Operacionais (407.695,20) (505.162,36)
A� vidades de Inves� mento
Aquisição de Imobilizado pertencente à Gestão Pública (1.954,91) -
Caixa líquido consumido nas A� vidades de Inves� mento (1.954,91) -
A� vidades de Financiamento
Recebimento de Numerário para Aquisição de Imobilizado 1.954,91 -
Incorporação ao Patrimônio Líquido (96.663,37) (2.716,46)
Caixa líquido consumido nas A� vidades de Financiamento (94.708,46) (2.716,46)
Variação Líquida nas Disponibilidades (504.358,57) (507.878,82)
Caixa e Equivalentes de Caixa
Disponibilidades no Início do Exercício 504.383,54 1.012.262,36
Disponibilidades no Final do Exercício 24,97 504.383,54
Variação Líquida nas Disponibilidades (504.358,57) (507.878,82)

 Patrimônio Superávit/ Transferências
 Social Défi cit Patrimoniais Total
Saldo em 31 de dezembro de 2017 - 600.530,30 (342,36) 600.187,94
Incorporação do Superávit Anterior 600.530,30 (600.530,30) - -
Incorporação das
 Transferências Patrimoniais (342,36) - 342,36 -
Transferências Patrimoniais - - (2.716,46) (2.716,46)
Défi cit do Exercício - (226.763,34) - (226.763,34)
Saldo em 31 de dezembro de 2018 600.187,94 (226.763,34) (2.716,46) 370.708,14
Incorporação do Défi cit Anterior (226.763,34) 226.763,34 - -
Incorporação das
 Transferências Patrimoniais (2.716,46) - 2.716,46 -
Transferências Patrimoniais - - (96.663,37) (96.663,37)
Défi cit do Exercício - (274.019,80) - (274.019,80)
Saldo em 31 de dezembro de 2019 370.708,14 (274.019,80) (96.663,37) 24,97
da Saúde através do Requerimento de Renovação do CEBAS SISPAR nº 25000.191938/2018-98, 
o qual se encontra aguardando decisão fi nal do processo anterior. Até a data de aprovação des-
sas demonstrações contábeis não foi julgado o pedido de apreciação de renovação do CEBAS, 
que atualmente encontra-se em análise sob o Processo nº 25000.196436/2015-19. Conforme 
Decreto nº 8.242/2014, que regulamenta a Lei nº 12.101/2009, fi ca determinado o seguin-
te: “Art. 4º - Os requerimentos de concessão da cer� fi cação e de sua renovação deverão ser 
protocolados junto aos Ministérios da Saúde, da Educação ou do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, conforme a área de atuação preponderante da en� dade, acompanhados dos 
documentos necessários à sua instrução, nos termos deste Decreto.” “Art. 8º - O protocolo 
do requerimento de renovação da cer� fi cação será considerado prova da cer� fi cação até o 
julgamento do seu processo pelo Ministério cer� fi cador.” A administração do CEJAM e seus 
assessores jurídicos entendem que efetuaram todos os procedimentos obrigatórios, de acordo 
com a legislação vigente e dentro dos prazos legais, para ter deferimento do pedido de re-
novação do CEBAS e consideram legí� mo o bene� cio da isenção previdenciária usufruída nos 
exercícios de 2019 e 2018. Adicionalmente a administração do CEJAM efetuou uma consulta 
formal a advogado terceiro sobre a probabilidade de obtenção da renovação do CEBAS, e foi 
considerada pelo advogado terceiro como “provável” a obtenção da renovação do CEBAS pelo 
CEJAM. 19. Isenções Previdenciárias (Quota Patronal): A En� dade é isenta de Contribuições 
para a Seguridade Social com base na Lei nº 8.212/1991. A En� dade, a � tulo de demonstração, 
vem evidenciando as contribuições sociais usufruídas. Esses valores anuais equivalem às isen-
ções alcançadas nas contribuições previdenciárias do INSS (quota patronal). A isenção das con-
tribuições sociais usufruídas no ano 2019 foi de R$ 40.280,66 (em 2018 foi de R$ 184.638,31) e 
está registrada em conta própria de “Compensação das Isenções Patronais Previdenciárias”, no 
grupo de despesas, da seguinte forma:
Isenções Previdenciárias Usufruídas 2019 2018
Cota Patronal INSS sobe a Folha de Pagamento 40.280,66 184.192,93
Cota Patronal s/ Serviços Prestados por. Pessoas Físicas - 445,38
 40.280,66 184.638,31
(-) Isenção Usufruída:
(-) Cota Patronal INSS sobe a Folha de Pagamento (40.280,66) (184.192,93)
(-) Cota Patronal s/ Serviços Prestados por. Pessoas Físicas - (445,38)
 - -
A En� dade atende todos os requisitos e exigências necessários à renovação do Cer� fi cado 
de En� dade Benefi cente de Assistência Social (CEBAS), tendo observado os procedimentos 
requeridos pela legislação e aguarda decisão sobre seu processo de renovação SIPAR/MS nº 
25000.196436/2015-19. 20. Tributos e Contribuições (Renúncia Fiscal): Imposto de renda e 
contribuição social: em virtude de ser uma en� dade sem fi ns lucra� vos, a en� dade goza do be-
ne� cio de isenção do pagamento dos tributos federais incidentes sobre o resultado, de acordo 
com o Decreto nº 76.186 de 02/09/75, ar� gos 167 a 174 do Regulamento do Imposto de Renda 
(RIR), aprovado pelo Decreto nº 3.000 de 26/03/99 e ar� go 195 da Cons� tuição Federal. PIS: 
por ser uma en� dade fi lantrópica, é isenta do pagamento do PIS incidente sobre as receitas de 
suas a� vidades próprias, bem como o calculado sobre a folha de salários. COFINS: por ser uma 
en� dade fi lantrópica, é isenta do pagamento da COFINS incidente sobre as receitas rela� vas às 
suas a� vidades próprias, de acordo com as Leis nº 9.718/98 e 10.833/03. Isenção previdenciária 
usufruída: para atender aos requisitos da legislação per� nente, a en� dade registra em contas 
de resultado os valores rela� vos às isenções previdenciárias gozadas. Em atendimento a ITG 
2002 (R1) - En� dade sem Finalidade de Lucros, aprovada pela Resolução CFC nº 1.409/2012, a 
en� dade apresenta a seguir a renúncia fi scal apurada no exercício de 2019, caso a obrigação de-
vida fosse. Para isso, em nosso julgamento, consideramos as seguintes contribuições e respec-
� vas alíquotas, ressaltando que se trata de cálculos es� mados de renúncia fi scal abrangendo os 
principais impostos e contribuições em função da En� dade não possuir escrituração fi scal em 
virtude de sua natureza não lucra� va. • COFINS incidente sobre a receita: 3% (regime cumula-
� vo): Com base nos percentuais acima mencionados es� mamos que a renúncia fi scal no exer-
cício de 2019 foi de R$ 73.286,57 e em 2018 foi de R$ 73.286,57, distribuída da seguinte forma:
Renúncia Fiscal 2019 2018
Cofi ns 20.652,86 73.286,57
 20.652,86 73.286,57

Poá, 31 de dezembro de 2019.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis do Cen-
tro de Estudos e Pesquisas “Dr. João Amorim - Unidade Poá, que compreendem o balanço 
patrimonial, em 31 de dezembro de 2019, e as respec� vas demonstrações do resultado do 
período, das mutações do patrimônio líquido, e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nes-
sa data, bem como as correspondentes notas explica� vas, incluindo o resumo das principais 
polí� cas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da 
en� dade, em 31 de dezembro de 2019, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos 
de caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as prá� cas contábeis adotadas no 
Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, in� tulada “Responsa-
bilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em 
relação à En� dade, de acordo com os princípios é� cos relevantes previstos no Código de É� ca 
Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emi� das pelo Conselho Federal de Conta-
bilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades é� cas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria ob� da é sufi ciente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis: A admi-
nistração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contá-
beis de acordo com as prá� cas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permi� r a elaboração de demonstrações contábeis livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 

demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
En� dade con� nuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua con� nuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas ope-
rações, ou não tenha nenhuma alterna� va realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela administração da En� dade são aqueles com responsabilidade pela super-
visão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos obje� vos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emi� r relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garan� a de que 
a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes 
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam infl uenciar, dentro de uma perspec� va razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento pro-
fi ssional e mantemos ce� cismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Iden� fi camos 
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemen-
te se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 

os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais.
• Ob� vemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejar-
mos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o obje� vo de 
expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da En� dade. • Avaliamos a ade-
quação das polí� cas contábeis u� lizadas e a razoabilidade das es� ma� vas contábeis e respec� -
vas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela admi-
nistração, da base contábil de con� nuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
ob� das, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam le-
vantar dúvida signifi ca� va em relação à capacidade de con� nuidade operacional da En� dade. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respec� vas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modifi cação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamen-
tadas nas evidências de auditoria ob� das até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a En� dade a não mais se manter em con� nuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compa� vel com o obje� vo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi ca� vas de auditoria, 
inclusive as eventuais defi ciências signifi ca� vas nos controles internos que iden� fi camos du-
rante nossos trabalhos. São Paulo - SP, 06 de março de 2020. Audisa Auditores Associados -
CRC/SP 2SP - 024298/O-3. Ivan Roberto dos Santos Pinto Junior - Contador - CRC/RS “S” - SP- 
058.252/O-1 - CVM: Ato Declaratório Nº 7710/04.

Dr. Mário Santoro Junior - Gerente de Desenvolvimento Ins� tucional Alexandre Papi - Contador CRC nº 1SP130223/O-3
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